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PLANEJAMENTO URBANO 
E MEIO AMBIENTE

DIVISÃO DE APROVAÇÃO DE PROJETOS
RELAÇÃO DE PROCESSOS INDEFERIDOS – 4

Conforme o Artigo 1º do Decreto nº 16.926, de 30 de julho de 1998, por 
não atendimento do Comunique-se no prazo de 90 dias. Os processos 
abaixo relacionados estão INDEFERIDOS:

ENGº LUCI MERHY MARTINS BRAGA
ALUISIO PRANDINI 9635-3/2014

ENG. SINÉSIO SCARABELLO FILHO
GESTOR DE PLANEJAMENTO URBANO E MEIO AMBIENTE

Conforme o Artigo 2º do Decreto nº 16.926, de 30 de julho de 1998, por 
não atendimento integral do 2º despacho Comunique-se. Os processos 
abaixo relacionados estão INDEFERIDOS:

EMPº IMPLANTAR AGRIMENSURA E PROJ. S/S LT.EPP
JOSE CARLOS FERNANDES E OUTROS 38471-7/2019

ENG. SINÉSIO SCARABELLO FILHO
GESTOR DE PLANEJAMENTO URBANO E MEIO AMBIENTE

  EDITAL DE SUPRESSÃO DE ÁRVORE – 97/2020

Adilson Rodrigues Rosa, Gestor da Unidade de Infraestrutura e Serviços 
Públicos, no uso de suas atribuições legais:
FAZ SABER que, de acordo com a lei 8.392, de 27 de março de 2015, e 
após avaliação e justificativas técnicas, o processo 34107-1/2019 para 
supressão de uma árvore na Av. Geronimo Bardi 253 foi deferido.
FAZ SABER que será plantada nova árvore no local, e que plantio, 
corte ou eliminação, por qualquer meio ou forma, de árvore ou qualquer 
vegetação pública por particulares constitui infração à lei 3.233/88 e é 
passível de multa”.
Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital, que 
será afixado no local de costume e publicado na Imprensa Oficial do 
Município.

ADILSON RODRIGUES ROSA
Gestor da Unidade de Infraestrutura e Serviços Públicos

  EDITAL DE SUPRESSÃO DE ÁRVORE – 98/2020

Adilson Rodrigues Rosa, Gestor da Unidade de Infraestrutura e Serviços 
Públicos, no uso de suas atribuições legais:
FAZ SABER que, de acordo com a lei 8.392, de 27 de março de 2015, 
e após avaliação e justificativas técnicas, o processo 3773-5/2020 para 
supressão de uma árvore na R. XV de novembro 507 foi deferido.
FAZ SABER que será plantada nova árvore no local, e que plantio, 
corte ou eliminação, por qualquer meio ou forma, de árvore ou qualquer 
vegetação pública por particulares constitui infração à lei 3.233/88 e é 
passível de multa”.
Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital, que 
será afixado no local de costume e publicado na Imprensa Oficial do 
Município.

ADILSON RODRIGUES ROSA
Gestor da Unidade de Infraestrutura e Serviços Públicos

  EDITAL DE SUPRESSÃO DE ÁRVORE – 99/2020

Adilson Rodrigues Rosa, Gestor da Unidade de Infraestrutura e Serviços 
Públicos, no uso de suas atribuições legais:
FAZ SABER que, de acordo com a lei 8.392, de 27 de março de 2015, 
e após avaliação e justificativas técnicas, o processo 6284-0/2020 para 
supressão de uma árvore na R. Meris Baptista Leoni 330 foi deferido.
FAZ SABER que será plantada nova árvore no local, e que plantio, 
corte ou eliminação, por qualquer meio ou forma, de árvore ou qualquer 
vegetação pública por particulares constitui infração à lei 3.233/88 e é 
passível de multa”.
Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital, que 
será afixado no local de costume e publicado na Imprensa Oficial do 
Município.

ADILSON RODRIGUES ROSA
Gestor da Unidade de Infraestrutura e Serviços Públicos

INFRAESTRUTURA E 
SERVIÇOS PÚBLICOS

RESOLUÇÃO CMAS Nº 524
de 30 de abril de 2020

Dispõe sobre aprovação de retificação do comprovante de inscrição da 
ASSOCIAÇÃO ACOLHIMENTO BOM PASTOR

O Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Jundiaí, 
no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal 8.265 de 
16 de julho de 2014 e com base nas deliberações tomadas na Reunião 
Ordinária de 30 de abril de 2020.

CONSIDERANDO a Resolução MDS/CNAS 109/2009, que tipifica os 
Serviços, Programas, Projetos e Benefícios Socioassistenciais; 

CONSIDERANDO a Resolução CNAS 14/2014, que define os 
parâmetros nacionais para a inscrição das entidades e organizações 
de assistência social, bem como dos serviços, programas, projetos e 
benefícios socioassistenciais nos Conselhos de Assistência Social dos 
Municípios e do Distrito Federal; 

CONSIDERANDO que o artigo 10, inciso XII da Lei Municipal 8.265/2014, 
estabelece que compete ao CMAS, inscrever as entidades, organizações 
e programas de assistência social no município nos termos do regimento 
interno e das normas pertinentes, especialmente as resoluções do 
CNAS e do CMAS. 

RESOLVE: 

Artigo 1º - Aprovar a retificação do comprovante de inscrição da 
ASSOCIAÇÃO ACOLHIMENTO BOM PASTOR para o ano de 2020 
no anexo IV, conforme definição da Resolução CNAS 14/2014, sendo a 
Organização da Sociedade Civil preponderante em Assistência Social.

ASSOCIAÇÃO ACOLHIMENTO BOM PASTOR

I - de Atendimento – Entidade executa: Serviço de Convivência e 
Fortalecimento De  Vinculos, para crianças e adolescentes de 06 a 
15 anos inseridos na PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA, desenvolvido na 
Estrada Municipal do Varjão, nº 1641 - Bairro: Novo Horizonte - CEP nº 
13.212-590.  Serviço de Convivência e Fortalecimento de  Vinculos, para 
crianças e adolescentes de 06 a 15 anos;  Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de  Vinculos para adolescentes e jovens de 15 a 17 anos; 
Serviço De ConvivênciaeE Fortalecimento de Vínculos,para idosos(as) 
com idade igual ou superior a 60 anos, em situação de vulnerabilidade 
social; inseridos na PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA, desenvolvidos na 
Rua Alice Guimarães Pelegrini, nº 741, Bairro: Jardim Santa Gertrudes 
- CEP nº 13.205-250.

Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir da data da deliberação 
da plenária, revogando-se as disposições em contrário, em especial, a 
Resolução CMAS 455/2019.

Jundiaí, 30 de abril de 2020.
Rafaela Brolo Mania

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

ASSISTÊNCIA E
DESENVOLVIMENTO SOCIAL

PREGÃO ELETRÔNICO –  nº 10/2020, 

Objeto: Fornecimento parcelado de  cestas básicas para o  PSA “Sob o 

Sistema de Registro de Preços”  ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA 

COMERCIAL: pelo site  www.jundiai.sp.gov.br – link “Compra Aberta 

– Compras  Pregão Eletrônico – Consultar Pregão eletrônico   ate às 

09h30 do dia  19  de  maio de 2020.

Marcos Valentim  Reynaldo

PREGOEIRO

FUMAS


